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Ofício nº 0751.2022-PRESID 

Brasília, 2 de maio de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Paulo Roberto Nunes Guedes 
Presidente do Conselho Nacional de Política Fazendária (CONFAZ) 
Ministério da Economia  
 
Assunto: Alíquota do ICMS sobre Combustíveis.  

 

Senhor Presidente,  
 

1.              A Constituição Federal, por meio da Emenda Constitucional n 33/2001, prevê que as 

alíquotas dos combustíveis sejam estabelecidas pelos Estados, mediante convênio, com três 

características: ser uniforme em todo o território nacional, incidindo apenas uma vez na cadeia de 

produção (monofasia); ser ad valorem ou por unidade de medida adotada (ad rem); ser passível de 

alteração sem respeitar o princípio da anterioridade. 

2.              O objetivo do legislador é o de uniformizar a tributação no mercado interno, 

reduzindo a complexidade da legislação e facilitando a fiscalização, seguindo princípio adotado no 

recolhimento dos tributos federais. A opção pela tributação ad rem tem a vantagem adicional de 

minimizar o impacto dos tributos na flutuação dos preços, aumentando a transparência e a 

previsibilidade de seu comportamento. 

3.              Devido ao aumento significativo dos preços dos combustíveis, que tem penalizado a 

população e a economia, o Congresso Nacional decidiu regulamentar a Emenda Constitucional nº 

33, de 2001, ao aprovar a Lei Complementar n 192, de 2022, e indicou os combustíveis que 

deveriam adotar a sistemática prevista na Constituição Federal, com alíquotas específicas de modo 

a adotar estrutura tributária mais moderna e eficiente. 

4.              Em relação ao óleo diesel, em razão de sua importância central para a economia, foi 

estabelecida regra de transição para que a base de cálculo, provisoriamente, equivalesse à média 

móvel dos preços médios praticados ao consumidor final nos 60 (sessenta) meses anteriores à sua 
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fixação. O objetivo dessa transição foi o de dar imediata efetividade à nova sistemática tributária, 

que mitiga o efeito da oscilação do petróleo no mercado internacional, reduzindo o efeito dos 

tributos na formação do preço final. 

5.              Causou-nos estranheza, portanto, quando o Confaz, em 24 de março, estabeleceu 

alíquota única para o diesel no patamar mais elevado vigente e permitiu que cada ente federado 

pudesse determinar, a seu critério, um fator de equalização de carga tributária. Ao agir assim, 

neutralizou e esvaziou os objetivos da lei. 

6.              Na prática, a alíquota efetiva não passou a ser uniforme em todo o território nacional. 

Além disso, o valor praticado foi completamente dissociado da proporcionalidade e ignorou os 

parâmetros trazidos pela própria lei na regra de transição. Não contribuiu, enfim, com os esforços 

envidados pelo Congresso Nacional no sentido de estabelecer uma tributação equilibrada, 

proporcional e justa, e que busque a redução dos preços dos combustíveis. 

7.              É oportuno observar que, imbuída desse espírito, a Lei Complementar nº 192, de 

2022, reduziu a zero a alíquota do PIS e da Cofins incidentes sobre a importação e a comercialização 

no mercado interno de diesel até 31 de dezembro de 2022.  

8.              Diante do exposto, solicito a essa Presidência que compartilhe com os membros do 

Confaz as presentes ponderações, recomendando-lhes que reconsiderem a definição sobre a nova 

sistemática de tributação do ICMS sobre os combustíveis, de modo a privilegiar a justiça tributária 

e o interesse público, as expectativas do consumidor e a determinação do legislador, com vistas a 

redução final dos preços cobrados do consumidor. 

Respeitosamente, 

 
 

Senador Rodrigo Pacheco 
Presidente do Senado Federal 
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